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Fortaleza, 01 de dezembro de 2020.  

 
NOTIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS – Nº 01 

Processo: S2020011470 
Requerente: G R SARAIVA TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA ME 
Assunto: LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO – EMISSÃO 

 

 Em complementação a lista mínima de documentos solicitados para protocolar o processo, será 
necessário apresentar, considerando as características da atividade, as seguintes documentações: 

Documentações pendentes: 
 

1. Procuração de representante legal para tramitação de processos nessa Secretaria através de 
terceiros devidamente assinada; 
 

2. Requerimento nº 14 devidamente preenchido; 
- Informar o número de Consulta Prévia de Adequabilidade Locacional para atividades (Nº da consulta 
ou nº do processo) DEFERIDA/ADEQUADA para todas as atividades realizadas e com a real área da 
empresa: 

 Emitir a consulta apenas para atividade de: COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS e SERVIÇO 
COMBINADO DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 

 Apresentar consulta com resultado ADEQUADO para a atividade; 
 Nota Explicativa²: Elaborar e Informar o novo número de Consulta Prévia de 

Adequabilidade Locacional para atividades (Nº da consulta ou nº do processo) 
DEFERIDA/ADEQUADA informando as atividades reais executadas pelo 
empreendimento. Realização de nova consulta de adequabilidade locacional para 
funcionamento disponível em: 
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=consult
a_adequabilidade_funcionamento 
 

3. Laudos de inspeção de todos os veículos a diesel incluindo as emissões atmosféricas (teste com 
opacímetro, conforme os parâmetros da resolução CONAMA nº 418/2009, realizado pelas 
empresas do SINAV e que possuem termo de cooperação técnica com a SEUMA e 
credenciamento com DETRAN e DENATRAN); 
Obs: Apresentar os laudos de opacidade para todos os veículos movidos a diesel, utilizados na 
atividade da empresa, estando no documento a razão social da empresa G R SARAIVA TRANSPORTES 
ESPECIALIZADOS LTDA ME; 

 
4. Cópia de Contrato ou instrumento equivalente de destinação final de todos os resíduos a serem 

coletados pela empresa; 
 

5. Ficha de caracterização - atividades, completamente preenchida e devidamente assinada, 
disponível em: https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/urbanismo-e-
meio-ambiente/ficha-de-caracterizacao/ficha_de_caracterizao_atividades.pdf 
Nota Explicativa¹: No item “5. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE”, indicar somente as 
atividades realizadas pelo empreendimento, havendo a necessidade de apresentar documentação 
comprobatória da realização das atividades (contratos e local de guarda do maquinário utilizado para 
exercer as mesmas); 
Nota Explicativa²: No item “4.IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE”, indicar o real nº 
de funcionários do empreendimento; 
Nota Explicativa³: No item “5.9 Possui veículos movidos à diesel (Veículos de propriedade da 

https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=consulta_adequabilidade_funcionamento
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=consulta_adequabilidade_funcionamento
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/urbanismo-e-meio-ambiente/ficha-de-caracterizacao/ficha_de_caracterizao_atividades.pdf
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/urbanismo-e-meio-ambiente/ficha-de-caracterizacao/ficha_de_caracterizao_atividades.pdf
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Empresa)?”, indicar todos os veículos de propriedade da empresa G R SARAIVA TRANSPORTES 
ESPECIALIZADOS LTDA ME, utilizados para execução dos serviços de coleta, assim como devem ser 
apontados os locais de guarda, manutenção e lavagem dos equipamentos; 
Nota Explicativa4: No item “7. SISTEMA DE ESGOTAMENTO”, indicar o real tipo de esgotamento 
sanitário do empreendimento, considerando que a área não possui cobertura da Rede Pública. 
Nota Explicativa5: No item “8.2 Possui Máquinas (Compressor, Prensa, Corrupio, Gerador, entre 
outros)?”, informar todas as máquinas utilizadas nas atividades executadas pelo empreendimento, 
assim como, devem ser apontados os locais de guarda e manutenção dessas máquinas, tendo em vista 
que em vistoria no local do empreendimento não foi observada a existência do maquinário que 
possibilite a execução das atividades; 

 

A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA ACIMA, DEVERÁ SER DISPONILIZADA ATRAVÉS DE UM 

UPLOAD, TENDO COMO “TIPO DE DOCUMENTO” O TÍTULO “OUTROS DOCUMENTOS EM PDF”, 

SENDO TAIS DOCUMENTOS INSERIDOS EM UM ÚNICO ARQUIVO PDF. 

 

Observações: 

  

• HAVENDO DÚVIDAS QUANTO À NOTIFICAÇÃO, SOLICITAMOS MARCAR AGENDAMENTO, COM O 

ANALISTA DO PROCESSO, NA ABA "DADOS DO PROCESSO" DA PLATAFORMA DO LICENCIAMENTO 

DIGITAL. 

 

• OS DOCUMENTOS E/OU INFORMAÇÕES SOLICITADAS ACIMA DEVERÃO SER ANEXADOS, PELO 

REQUERENTE, NA ABA “DOCUMENTOS” DA PLATAFORMA DO LICENCIMENTO DIGITAL NO PRAZO 

MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DO ENVIO DESTA NOTIFICAÇÃO, SOB O RISCO DE 

INDEFERIMENTO DO RESPECTIVO PROCESSO E CONSEQUENTEMENTE ARQUIVAMENTO, CONFORME O 

ART 8º DO DECRETO Nº 14.335, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A 

DESBUROCRATIZAÇÃO E EFICIÊNCIA DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS. 

 

• LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS CONFORME DISPOSIÇÃO DO DECRETO Nº 14.335 DE 12 DE 

DEZEMBRO DE 2018 E PORTARIA SEUMA 45, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

• CONFORME ART. 8 DA PORTARIA SEUMA 34/2020, “§2º A NOTIFICAÇÃO SERÁ FEITA UMA ÚNICA 

VEZ, EXCETO SE AS PENDÊNCIAS APRESENTADAS RESULTAREM EM OUTROS ERROS OU DEFICIÊNCIAS; 

NESSE ÚLTIMO CASO, PODENDO SER CONCEDIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE DE FORTALEZA – SEUMA”. 

Atenciosamente,  

 

 

JOÃO GUILHERME DUARTE 
ANALISTA AMBIENTAL DO NÚCLEO DE 

EMPREENDIMENTOS EXISTENTES 
NUEE / CELAM / SEUMA / PMF 

AMANDA RIBEIRO 
GERENTE DA CÉLULA DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
CELAM / SEUMA / PMF 

MARCIA CAVALCANTE 
ARTICULADORA DO NÚCLEO DE 

EMPREENDIMENTOS EXISTENTES 
CELAM / SEUMA / PMF 



 

À Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA 

Av. Dep. Paulino Rocha, 1343 - Cajazeiras, Fortaleza/CE, CEP: 60.864-310. 
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Fortaleza, 21 de dezembro de 2020. 

 

 

A G R SARAIVA TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA ME inscrita 

no CNPJ 13.081.242/0001-07, situada na Rodovia BR 116, n° 3020, A, Barroso, 

Fortaleza – CE, vem por meio deste informar que a Sra. Yamba Carla Lara 

Pereira possui a responsabilidade técnica e legal pela empresa GR Saraiva 

Transportes Especializados LTDA ME. 

 

Sendo o que se tem para o momento e esperando merecer, como sempre, 

as melhores atenções para o pressuposto, antecipo meus agradecimentos e 

subscrevo-me.    

. 

 
 

 

 

 

G R SARAIVA TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA ME 
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  REQUERIMENTO N°14  LICENCIAMENTO AMBIENTAL  
 

CONSIDERANDO QUE OS ATOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DEVERÃO SER 

ORIENTADOS VISANDO A SUPRESSÃO OU A SIMPLIFICAÇÃO DE FORMALIDADES OU EXIGÊNCIAS DESNECESSÁRIAS OU SUPERPOSTAS, CUJO 

CUSTO ECONÔMICO OU SOCIAL, TANTO PARA O ERÁRIO COMO PARA O CIDADÃO, SEJA SUPERIOR AO EVENTUAL RISCO DE FRAUDE (PARÁGRAFO 

ÚNICO, DECRETO Nº 14.335 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018), OS CAMPOS A SEGUIR SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO, SOB PENA DO 

INDEFERIMENTO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE DADOS MÍNIMOS À ANÁLISE DO SERVIÇO SOLICITADO. 

01. DESCRIÇÃO DO PEDIDO 

Forneça outras informações sobre sua solicitação de forma a orientar a análise da mesma. Se processo protocolado, informar o número do 
processo e situação. 

 

(   ) Solicito o desarquivamento* do processo de nº   

 

 

SOLICITO RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO N°42/2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

*Emissão da taxa do Desarquivamento em https://grpfor.sefin.fortaleza.ce.gov.br/grpfor/pagesPublic/taxas/emissaoTaxas/emissaoTaxas.seam, Código E049. 

02. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA SOLICITAÇÃO 

ENDEREÇO 

R O D O V I A  B R  1 1 6                   

                                

NÚMERO 3 0 2 0     COMPLEMENTO A                

CEP 6 0 8 6 2 - 7 6 4 BAIRRO B A R R O S O            

LOTEAMENTO OU CONJUNTO QUADRA LOTE 

                                

NÚMERO IPTU (Indicar todas as inscrições que compõem o terreno do imóvel indicado no item “01” deste requerimento) 

1. IPTU 4 8 7 3 1 0 - 6     6. IPTU               

2. IPTU             7. IPTU               

3. IPTU             8. IPTU               

4. IPTU             9. IPTU               

5. IPTU             10. IPTU               

PROPRIETÁRIO DO TERRENO (Campo a ser preenchido se o proprietário do terreno for diferente do requerente deste processo) 

M A R I A  L U C I A  C O S T A  G I R A O              

                                    

https://grpfor.sefin.fortaleza.ce.gov.br/grpfor/pagesPublic/taxas/emissaoTaxas/emissaoTaxas.seam
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03. INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS 

Nº DA AUTORIZAÇÃO PARA DEMOLIÇÃO 

(Caso Haja Demolição) 

Nº DA CONSULTA DE ADEQUABILIDADE 

LOCACIONAL (Deferida/ Adequada) 

 

Nº DO PROCESSO E LICENÇA AMBIENTAL ANTERIOR 

 FOR2020339015 PROCESSO N° 14758/2015 

Nº DO PROCESSO DA AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO 
DE FAUNA (Caso Aplicável) 

Nº DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL 
Nº DO PROCESSO DE ANÁLISE DE ORIENTAÇÃO 

PRÉVIA – AOP (Quando Projeto Especial): 

   

Nº DO PROCESSO DE OUTORGA ONEROSA 

(Quando Aplicável): 

Nº DO PROCESSO DE SUPRESSÃO VEGETAL VÁLIDO 
(Quando For Realizar Corte De Árvore): 

Nº DO TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS OU ISENÇÃO: 

  PGR2020026640 

04. CROQUI 

 

CROQUI EM ANEXO 

 



CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 

 



CONSULTA PRÉVIA DE ADEQUABILIDADE LOCACIONAL - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Insc. IPTU
FOR2020339015 10/12/2020 15:13

Data/Hora
4873106

Nº Consulta Localização Cartográfica
63-187-606-1

Área Total do Terreno

ADEQUADO -

Atividades Exercida(s) no Local Adequabilidade
CNAE Denominação Risco

Sanitário
Licenciamento

Ambiental Via Zona

821130001
SERVIÇOS  COMBINADOS  DE  ESCRITÓRIO  E  APOIO
ADMINISTRATIVO ISENTO POSSIBILIDADE

DE ISENÇÃO ADEQUADO ADEQUADO

240,16

Resultado da Adequabilidade

240,16
Área EstabelecimentoÁrea Construída
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2.335,87

Considerando a legislação vigente e a análise concomitantemente da localização (IPTUs), das
áreas informadas e das atividades a serem exercidas no local (CNAEs): a CONSTRUÇÃO ou o
FUNCIONAMENTO  deste  empreendimento  será  PERMITIDO,  desde  que  atendidas  as
condicionantes, normas e obrigações em anexo e providenciados os respectivos licenciamentos e
alvarás necessários. Em caso de reenquadramento de atividade, atentar para as observações do
anexo 5 da LPUOS

ZONA ESPECIAL DE DINAMIZAÇÃO URBANÍSTICA E SOCIOECONÔMICA-ZEDUS CORREDOR BR-116-TRECHO 03 100.0

Endereço (Sistema de Informação Territorial - SIT) Classificação
RODOVIA  BR 116, 3020 -  A  - BARROSO - 60862764 VIA EXPRESSA

Zoneamento Percentual (%)
ZONA DE OCUPACAO MODERADA 2 ART_105_UNICO - FRACAO 45 100.0



Insc. IPTU
FOR2020339015 10/12/2020 15:13

Data/Hora
4873106

Nº Consulta Localização Cartográfica
63-187-606-1

Análise de Atividade Detalhada

CNAE Atividade

821130001

Nº  Luos:

Área:

Grupo:

Subgrupo:

Sigla:

Classe:

Observações:

Vagas:
Observações Vagas:

Adequabilidade Via:

Adequabilidade Zona:

Normas da Via:

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

74.15.21

240,16

Serviços

Prestação de serviços

PS

1
Sem observação

Dispensado.

Sem observação

ADEQUADO

ADEQUADO

3 Aos dois primeiros pavimentos é permitido reduzir os recuos laterais até encostar nos confinantes (vizinhos),
respeitados  os  recuos  de  frente  e  fundos,  a  taxa  de  ocupação,  o  índice  de  aproveitamento,  a  taxa  de
permeabilidade da zona e as condições mínimas de ventilação e iluminação dos compartimentos e ao disposto
no Art.  1301 da Lei  nº 10.406/2002 -  Código Civil  Brasileiro.  Neste caso o nível  do teto do 2º (segundo)
pavimento não poderá ultrapassar 8,50m (oito metros e cinquenta centímetros), contados do nível mais baixo
do passeio por onde existe acesso. Esta Norma não se aplica aos imóveis inseridos nas Zonas de Interesse
Ambiental e para Zona de Orla - Trecho VI - Cais do Porto.
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Insc. IPTU
FOR2020339015 10/12/2020 15:13

Data/Hora
4873106

Nº Consulta Localização Cartográfica
63-187-606-1

F
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A
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de

Inscrições Territoriais do Empreendimento

IPTU Endereço Área do Terreno Sefin Área Edificada Sefin

4873106 End.:RODOVIA  BR 116, Nº 3020, Compl.: A , Bairro:BARROSO, Cep.: 60862764 2.335,87 240,16

Atividade(s) Informada(s)

CNAE Denominação Principal A Atividade é
Exercida?

Risco
Sanitário

Licenciamento
Ambiental

381140001
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

SIM
Sim, em
outros(s)

endereços(s).
 -

LICENÇA
AMBIENTAL
REGULAR

381220001
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

NÃO
Sim, em
outros(s)

endereços(s).
 -

LICENÇA
AMBIENTAL
REGULAR

821130001
S E R V I Ç O S  C O M B I N A D O S  D E  E S C R I T Ó R I O  E  A P O I O
A D M I N I S T R A T I V O NÃO Sim, neste

endereço. ISENTO POSSIBILIDAD
E DE ISENÇÃO



Insc. IPTU
FOR2020339015 10/12/2020 15:13

Data/Hora
4873106

Nº Consulta Localização Cartográfica
63-187-606-1

Observações Gerais
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1. A adequabilidade das atividades em todo o Município de Fortaleza se dá em função do zoneamento e da classificação
viária, conforme disposto no Art. 64 da Lei de Uso e Ocupação do Solo – LUOS.
2. A identificação da(s) Zona(s) e da(s) via(s), onde está inserido o imóvel, foram localizadas pelo sistema a partir do(s)
número(s) do(s) IPTU(s) informado(s) pelo requerente quando da solicitação da consulta.
3 . A alteração de quaisquer dados informados para emitir a Consulta (IPTU, área total do terreno, área construída, área do
estabelecimento ou atividades (CNAE)) implicará na anulação desta, sendo necessária a realização de uma nova consulta.
4 . A consulta de adequabilidade não regulariza a edificação, apenas informa que o exercício da atividade, com a área indicada
é adequada no endereço do IPTU informado.
5. Os dados utilizados no preenchimento da solicitação da consulta como o endereço do estabelecimento e as áreas deverão
estar de acordo com os dados do(s) IPTU(s) informado(s), sob pena de nulidade da Consulta e/ou cassação dos documentos
emitidos com base nesta.
6 . A consulta terá o resultado DEFERIDO quando a área do estabelecimento e atividades(s) exercida(s) no local forem
adequadas à via e a Zona identificadas a partir do(s) IPTU(s) informado(s).
7. A consulta tem o resultado A DEPENDER DE ANÁLISE quando, em razão do zoneamento, da previsão de alargamento no sistema
viário, da(s) atividades(s) exercida(s) ou em caso de bens tombados ou patrimoniais, sejam necessárias maiores informações e
parecer técnico específico a ser emitido pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA. Neste caso deverá ser
protocolado processo através da plataforma Licenciamento Digital. Para maiores orientações acessar o Canal Urbanismo e Meio
Ambiente, através do seguinte link: https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/licenciamento/servicos.html

8. A consulta tem o resultado PROJETO ESPECIAL quando assim for determinado pela Lei de Uso e Ocupação do Solo, em razão da
especificidade da(s) atividade(s) exercida(s) e/ou da área construída do empreendimento, necessitando de maiores informações e
parecer técnico específico a ser emitido pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA. Neste caso deverá ser
protocolado processo através da plataforma Licenciamento Digital. Para maiores orientações acessar o Canal Urbanismo e Meio
Ambiente, através do seguinte link: https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/licenciamento/servicos.html

9. Se a área informada ultrapassar o limite legal previsto no Anexo 5 da Lei de Uso e Ocupação do Solo, ou se uma da(s)
atividade(s) informada(s) como exercidas no local for(em) inadequada(s)s a via e/ou a zona a consulta será INDEFERIDA.
10. Para as consultas INDEFERIDAS verificar se atende o disposto no o Art. 279 da Lei de Uso e Ocupação do Solo, abaixo
transcrito, e em caso afirmativo e com a documentação que comprove o exercício da atividade em data anterior ao dia 11 de agosto
de 2017, deverá ser protocolado processo via Licenciamento Digital. Para maiores orientações acessar o Canal Urbanismo e Meio
Ambiente, através do seguinte link: https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/urbanismo-e-meio-ambiente/462-consulta-de-
adequabilidade-locacional-para-empresas-com-funcionamento-anterior-a-11-08-2017.
11. Se o estabelecimento estiver localizado nas Zonas Especiais de Dinamização Urbanística e Socioeconômica (ZEDUS),
Zona da Orla (ZO) - Trechos I, II, III, IV, VI e VII -, Zona de Recuperação Ambiental (ZRA) e Zona de Interesse Ambiental (ZIA), a
adequabilidade da(s) atividade(s) ocorre apenas em função do zoneamento, observado o disposto no  Art. 65 da LUOS.
12. Para estabelecimentos situados em terrenos com frente para mais de uma via, a implantação da atividade deverá ser
ADEQUADA a pelo menos uma das vias e deverá observar  ainda as disposições contidas no Art. 72 da Lei de Uso e Ocupação do
Solo - LUOS.
13. Deverão ser preservadas as faixas de alargamento das vias, nas dimensões previstas na legislação em vigor, e caso
ocupadas, o requerente deverá ter ciência que quando da efetiva implantação do alargamento não terá direito a indenização sobre
quaisquer benfeitorias realizadas no imóvel que incidirem nas respectivas faixas.
14. A consulta de adequabilidade não autoriza o exercício de atividades em logradouros ou bens públicos, sendo condicionado
o exercício da(s)  atividade(s),  nestes casos,  a Autorização,  Permissão ou Concessão do Poder Público,  conforme legislação
aplicável.
15. O estabelecimento deverá possuir o número de vagas de estacionamento, informado na Consulta no campo “Análise de
viabilidade detalhada”, bem como deverá atender as exigências de vagas para carga, descarga, taxi, embarque e desembarque,
conforme definido no anexo 8.3 da LUOS.
16. O exercício da(s) atividade(s) deverá garantir o atendimento à legislação ambiental, e ocorrer com o adequado controle dos
riscos de poluição sonora e visual, do ar, da água, do solo e do subsolo e outros.
17. A consulta de adequabilidade é de cunho informativo não gerando direito ao funcionamento da (s) atividade (s) sem o
respectivo Alvará de Funcionamento e demais licenças necessárias.



Insc. IPTU
FOR2020339015 10/12/2020 15:13

Data/Hora
4873106

Nº Consulta Localização Cartográfica
63-187-606-1

18. Para o adequado funcionamento do estabelecimento deverão ser solicitados, de acordo com a legislação aplicável os
seguintes documentos:

- Aprovação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos ou isenção do referido plano, no site da SEUMA, através do
seguinte link: https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=plano_residuos
- Licença Ambiental ou isenção da licença, no site da SEUMA, através do seguinte link: https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.
br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=las_atividades
- Alvará  de  Funcionamento,  no  site  da  SEUMA,  através  do  seguinte  link:  https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.
br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=alvara_funcionamento
- Licença  Sani tár ia,  s i te  da  SEUMA,  através  do  seguinte  l ink:  ht tps: / /porta l .seuma.for ta leza.ce.gov.
br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=licenca_sanitaria para as atividades classificadas como isento ou baixo risco sanitário,
nos demais casos a solicitação deverá ser protocolada na Secretaria Regional do bairro correspondente.
- Licença  da  Publicidade,  no  site  da  SEUMA,  através  do  seguinte  link:  https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.
br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=publicidadespropagandas
- Autorização Especial de Utilização Sonora (AEUS), quando o estabelecimento fizer uso de equipamento sonoro, no site da
SEUMA,  através  do  seguinte  l ink:  https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/l istaservicos.jsf?
hash=autorizacoes_especiais_estabelecimentos
- Relatório de Impacto no Sistema de Trânsito (RIST), aprovado pela da Autarquia Municipal de Trânsito e Cidadania (AMC),
para os empreendimentos que exercerem atividades classificadas como Polo Gerador de Viagens (PGV).
- O CNAE 000000011 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - ANTENAS E TORRES DE TELEFONIA E SIMILARES, SÓ
PODERÁ SER UTILIZADO PARA FINS DE APROVAÇÃO DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL OU ISENÇÃO DE PLANO.
-            Relatório de Impacto no Sistema de Trânsito (RIST), aprovado pela da Autarquia Municipal de Trânsito e Cidadania (AMC),
para os empreendimentos que exercerem atividades  classificadas como Polo Gerador de Viagens (PGV).

-            O CNAE 000000011 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - ANTENAS E TORRES DE TELEFONIA E SIMILARES, SÓ
PODERÁ SER UTILIZADO PARA FINS DE APROVAÇÃO DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL OU ISENÇÃO DE PLANO.

              Conforme manifestação da Autarquia Municipal e Cidadania – AMC, Processo P137930/2018, nos estacionamentos deve ser
observada  a localização do acesso de pedestres e de veículos, o mesmo deve ser situado a uma distância mínima do alinhamento
da via transversal, largura, sinalização, conforme está previsto no Código de Obras e Postura do Município. Vale salientar que,
quando existir controle de acesso, esse deve ter área de acúmulo com espaço suficiente para não fazer fila em via pública enquanto
libera a entrada. Outro fator a ser considerado, é o estacionamento ter espaço suficiente para efetuar as manobras em área interna,
sem causar perturbações ao fluxo de veículos de passagem.
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TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

 Declaro,  sob  as  penas  da  lei,  que  as  informações prestadas  no  ato  de  preenchimento  da  presente  Consulta  são de  minha inteira

responsabilidade, sendo considerada nula se efetuada com informações falsas, erradas ou simuladas. Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade

das declarações prestadas pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:

 "Art. 299 do Código Penal: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir

declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente

relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular."

Declaro, ainda, que estou ciente de que esta Consulta é de cunho informativo, não gerando direito ao funcionamento da atividade sem o

devido Alvará de Funcionamento.

Declaro, por fim, que estou ciente de que o Alvará de Funcionamento concedido, com base na presente Consulta, perderá sua eficácia e o

estabelecimento será imediatamente fechado, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cíveis e criminais previstas na legislação vigente,

quando ocorrer qualquer uma das hipóteses previstas a seguir:

I - Ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração ou documento, ou o descumprimento de qualquer obrigação assumida através

deste TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE;

II - Ficar comprovada a ausência dos requisitos que fundamentaram a expedição do Alvará;

III - Ocorrer oferta ou promessa de vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, acelerar, omitir ou retardar ato de ofício.

IV - For constatado o descumprimento das obrigações impostas por lei ou por ocasião da expedição do alvará;

V - For constatado o desvirtuamento do uso licenciado, com o exercício de atividade diversa daquela que foi autorizada;

VI - quando ocorrer mudança de endereço do estabelecimento, alteração da área, alteração da razão social ou modificação da atividade sem que o

responsável obtenha previamente novo alvará de funcionamento;

VII - como medida preventiva, a bem da higiene, da moral, da segurança, do sossego e bem-estar públicos;

VII - quando o licenciado se negar a exibir o alvará ou a entregá-lo para fins de conferência da autoridade fiscal municipal.

YAMBA CARLA LARA PEREIRARepresentante Legal:

CPF: 21308507828

Data: 10/12/2020

(Assinatura do Representante)

YAMBA CARLA LARA PEREIRARequerente:

CPF: 21308507828

(Assinatura do Requerente)
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  FICHA DE CARACTERIZAÇÃO - ATIVIDADES  
 

OBS 1: PREENCHA CORRETAMENTE TODOS OS CAMPOS. 

NÃO PROMOVA ALTERAÇÕES NO FORMULÁRIO (INCLUSÃO, EXCLUSÃO E AFINS), SOB PENA DE RECUSA DA ANÁLISE DO PROCESSO E 

CONSEQUENTE INDEFERIMENTO/ARQUIVAMENTO. 

OBS 2: PREENCHA TODOS OS CAMPOS 

QUANDO UMA PERGUNTA NÃO SE ADEQUAR AO PREENCHIMENTO, INDICAR COMO RESPOSTA “NÃO SE APLICA”. 

É EXPRESSAMENTE PROIBIDO QUALQUER TIPO DE INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
 

1. EMPREENDIMENTO 

Nome fantasia G R S  T R A N S P O R T E S                 

Atividade executada C O L E T A  D E  R E S I D U O S  N Ã O  P E R I G O 

S O S                                  

                                    

                                    

                                    

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI? (  X   ) SIM ( ) NÃO 

Nº DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL – DAM (TAXA PELO SERVIÇO) 

2020.03323405-99 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL / PROPRIETÁRIO 

Nome Y A M B A  C A R L A  L A R A  P E R E I R A         

CPF 2 1 3 0 8 5 0 7 8 2 8   RG 3 0 2 2 0 2 1 0          

Tel. Fixo 8 5 3 3 9 3 8 3 9 2    Tel. Celular               

E-mail a d m @ l i m p t u d o .c o m                  

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO / PROCURADOR 

Nome                                 

Tel. Fixo              Tel. Celular               

E-mail                                 

4. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE 

Área do terreno (atualizada) 2.335,87 m2 Área Construída (Atualizada) 240,16 M2 

Imóvel de esquina? (    ) sim (x ) não Nº de funcionários 05 

Dias e horário de funcionamento SEG A SEXTA 07 ÀS 17 e SÁB 08 ÀS 11 

 

5. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE 

5.1 Informar os serviços/atividades REALIZADAS e DESCREVER o PROCESSO PRODUTIVO de execução das tarefas desenvolvidas no 
empreendimento 

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS/TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS/ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 

S E R V I Ç O S C O M B I N A D O S D E E S C R I T Ó R I O E A P O I O A D M I N I S T R A T I V O 
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5.2 Especificar os SETORES existentes no empreendimento: por exemplo (escritório, setor administrativo, financeiro, abrigo para os resíduos, área 
de produção, estoque, recepção...dentre outros). 

Sala administrativa, garagem veículos, banheiro. 

Informamos que a atividade licenciável da empresa é de transporte de resíduos.Portanto, a mesma possui apenas salas de administração e a guarda dos 

veículos é realizada no pátio da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.3 Resíduos gerados 

(x ) Não perigoso - INFERIOR a 100litros/dia * Obrigatório aprovar o PGRS e possuir abrigo de 
resíduos, conforme Lei Municipal nº 8.408/1999 
alterada  pela  Lei  Municipal   nº   10.340/2015: se 
gerar resíduos não perigoso (comum) com volume 
igual ou superior a 100litros/dia, e perigoso/saúde 
independente de quantidade. 

* Não possuir abrigo de resíduos adequado para o 
armazenamento torna o empreendimento 
passível de multa, conforme Lei Municipal nº 
8.408/1999 alterada pela Lei Municipal nº 
10.340/2015; 

* O abrigo de resíduos deverá seguir as diretrizes 
da Instrução Normativa SEUMA 02/2016. 

( ) Não perigoso – IGUAL ou SUPERIOR a 
100litros/dia 

Possui abrigo de resíduos? ( ) sim ( ) não 

( ) Perigoso (independente de quantidade) Possui abrigo de resíduos? ( ) sim ( ) não 

( ) Resíduos dos serviços de saúde 
(independente de quantidade) 

Possui abrigo de resíduos? ( ) sim ( ) não 

5.4 Possui chaminé? 

(    ) sim (    x ) não ( ) não se aplica Se sim, quantidade: 

Possui filtro lavador de gases? ( ) sim (   x  ) não ( ) não se aplica  

Se sim, o filtro permanece ligado durante todo o tempo que a chaminé está sendo utilizada? (    ) sim (x ) não 

Combustível/fonte de energia 
utilizada 

(     ) Lenha (    ) Carvão (    ) Briquete (    ) Diesel ( ) GLP 

(     ) Outro. Especificar:    

Forma de acondicionamento/armazenamento do combustível NÃO SE APLICA 

 

 

5.5 Possui gerador? 

(    ) sim ( X    ) não ( ) não se aplica Se sim, quantidade: 

Combustível/fonte de energia utilizada (    ) Diesel ( ) GLP 

(     ) Outro. Especificar:    

5.6 Possui caldeira? 

(    ) sim (    X ) não ( ) não se aplica Se sim, quantidade: 

Combustível/fonte de energia utilizada (    ) Lenha (    ) Carvão (    ) Briquete (    ) Diesel ( ) GLP 

(     ) Outro. Especificar:    

  

Forma de acondicionamento/armazenamento do combustível NÃO SE APLICA 
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5.7 Possui central de gás liquefeito de petróleo - GLP? 

(    ) sim (  X   ) não ( ) não se aplica 

5.8 Possui caixa de gordura? 

(    ) sim (  X   ) não ( ) não se aplica 

5.9 Possui veículos movidos à diesel (Veículos de propriedade da Empresa)? 

( x ) sim (     ) não ( ) não se aplica 

Se sim, especificar :  

• Quantidade: 02 Veículos 

• Modelo: VW/11.180DRC 4X2 E VW/11.180DRC 4X2 

 

• Placas:  POX2659 E POX2789 

 

 

• Local da guarda: Pátio da própria empresa. 

 

• Local da manutenção: Auto Peças Veloz LTDA (nota fiscal em anexo ao processo) 

 

• Local da lavagem:  Lavajato M & M (nota fiscal em anexo ao processo) 

 

5.10 Realiza serviços de abastecimento de veículos da frota no local? 

(    ) sim ( X    ) não ( ) não se aplica 

5.11 Realiza serviços de lavagem de veículos / peças automotivas? 

(    ) sim (    X ) não ( ) não se aplica Se sim, possui caixa separadora de água e óleo? (    ) sim (x ) não 

5.12 Realiza serviços de pintura? 

(     ) sim (  X   ) não ( ) não se 
aplica 

Se sim, possui cabine de pintura?   (    ) sim ( ) não 

5.13 Realiza serviços de serigrafia? 

(    ) sim (    X ) não ( ) não se aplica 

6. FONTE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

(X ) Rede Pública ( ) Poço Captador ( ) Reuso 

( ) Outro. Especificar: 

7. SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

(X ) Rede Pública ( ) Fossa Séptica Vala De Infiltração ( ) Fossa Séptica Sumidouro 

( ) ETE – Estação De Tratamento De Esgoto ( ) Outro. Especificar: 

Se ETE, especificar tipo de tratamento: 

 

8. FONTE GERADORA DE EMISSÃO SONORA/RUÍDO 

8.1 Possui Equipamentos Sonoros (Caixas de Som, Instrumentos Musicais, entre outros)? 

(    ) sim (    X ) não ( ) não se aplica 

Se sim, especificar: 

• Equipamentos Sonoros e respectivas quantidades 

NÃO SE APLICA 

 

• Adequação Acústica utilizada para minimizar/evitar que o ruído (som) seja audível fora do estabelecimento (por exemplo, isolado em sala, 
quarto) 

NÃO SE APLICA 
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8.2 Possui Máquinas (Compressor, Prensa, Corrupio, Gerador, entre outros)? 

(    ) sim (  X   ) não ( ) não se aplica 

Se sim, especificar: 

• Máquinas e respectivas quantidades 

NÃO SE APLICA 

 

 

 

 

 

 

• Adequação Acústica utilizada para minimizar/evitar que o ruído (som) seja audível fora do estabelecimento (por exemplo, isolado em sala, 
quarto) 

 

 

 

9. PROPAGANDA/PUBLICIDADE 

Possui placas, letreiros (ex.: pintura na parede, adesivo, letras fixadas na parede) ou tótens como meio de publicidade e 
propaganda no estabelecimento, os quais possam ser vistos da via pública? 

(   X ) sim ( ) não 

10. ANEXAR FOTOS DA FACHADA E DE TODOS OS AMBIENTES DA EMPRESA (Identificar as fotos por meio de legendas) 

- EM ANEXO - 

11. APRESENTAR LAY OUT DO EMPREENDIMENTO (CROQUI DA ESTRUTURA FÍSICA), INCLUINDO TODAS AS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS POR MEIO DE LEGENDAS. (Caso o espaço a seguir não seja suficiente, anexar folha à parte). 
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OBSERVAÇÕES 

CHAMINÉ É DIFERENTE DE EXAUSTOR 

- Chaminé: duto que faz comunicação entre dois meios. Geralmente são feitas em alvenaria, no telhado ou isoladas; podem capturar e transferir para outros 
meios as propriedades indesejáveis num meio ambiente, como os fumos e vapores de água de um forno, lareira, churrasqueira e similares. 

- Exaustor: ventilador ou sistema de ventilação que retira ar de determinado ambiente em direção à outro. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEUMA Nº 02/2016 - ABRIGO DE RESÍDUOS 

Art. 6º O abrigo de resíduos ORGÂNICOS deverá conter, obrigatoriamente, os seguintes itens: 

I - ralo sifonado com tampa ligado à rede pública ou à fossa; 

II - ponto de iluminação artificial; 

III - ponto de água; 

IV - caso haja área para ventilação, esta deverá ser telada para evitar a proliferação de insetos, roedores e outros vetores; 

V - revestimento interno, com piso e paredes impermeáveis; 

VI - porta vedada que dificulte o acesso de vetores e proliferação de odores; 

VII - altura mínima de pé direito de 1,80m ao nível do piso ou elevado deste, no máximo, 50 cm; 

VIII - capacidade de armazenamento suficiente para conter o volume diário gerado, considerando a frequência da coleta. 

Art. 10. O abrigo de resíduos PERIGOSOS deverá conter, obrigatoriamente, os seguintes itens: 

I - ralo sifonado com tampa ligado à rede pública ou à fossa (Apresentar registro fotográfico); 

II - ponto de água (Apresentar registro fotográfico); 

III – área para ventilação; 

IV - revestimento interno, com piso e paredes impermeáveis (Apresentar registro fotográfico); 

V - porta vedada com acesso restrito de pessoal e que dificulte a proliferação de possíveis odores (Apresentar registro fotográfico); 

VI – sistema de combate ao incêndio, tais como extintores apropriados, para as classes de incêndio dos resíduos inflamáveis presentes (Apresentar registro 

fotográfico); 

VII - sistema elétrico protegido contra fogo e explosão, quando armazenar resíduos inflamáveis (Apresentar registro fotográfico); 

VIII - altura mínima de pé direito de 1,80m ao nível do piso ou elevado deste, no máximo, 50 cm; 

IX - capacidade de armazenamento suficiente para conter o volume diário gerado, considerando a frequência da coleta (Apresentar registro fotográfico). 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

O Requerente, o Autor do Projeto, do Laudo Técnico ou Memorial Descritivo, do Plano de Manutenção e Operação da ETE/EEE, da Planta de Situação da 
ETE/EEE e o Responsável pela atividade discriminada neste processo, por meio desta FICHA DE CARACTERIZAÇÃO, assumem o compromisso de observar 
as legislações urbanísticas, ambientais e construtivas vigentes no Município, em especial ao disposto no Decreto Municipal Nº 10310, de junho de 1998, 
que altera o Decreto de nº 10.096/97, de 28 de Maio de 1997, o qual dispõe sobre o procedimento administrativo de solicitações sobre legislação urbana, 
atender ao disposto na Lei nº 236/2017 – LUOS e Lei nº 270/2019 – Código da Cidade do Município de Fortaleza. 

Declaram, também, o fiel cumprimento dos usos, das características, das especificações construtivas, das especificações da ETE / EEE, da apresentação de 
toda a documentação exigida pela legislação e das demais informações constantes deste processo de aprovação (ou de regularização), por meio deste 
requerimento, estando ciente que o não cumprimento destas disposições poderá acarretar o INDEFERIMENTO do processo, nos termos do Art. 57 e 58 da 
Lei Nº 208/2015 alterada pela Lei Nº 235/2017. 

Por fim, declaram para fins de aprovação de projeto pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente – SEUMA, que 

1. O processo ora protocolado está rigorosamente de acordo com o Decreto Municipal nº 10.310, de junho de 1998 que altera o Decreto de nº 
10.096/97, de 28 de maio de 1997, estando em anexo todos os documentos exigidos no referido decreto, bem como as Portarias Nº 005/2010 
e 035/2013 e na Lei 270/2019, quando o processo versar sobre Utilização Sonora e Propaganda e Publicidade; 

2. O processo uma vez notificado, não sendo cumprido o prazo legal de 30 (trinta) dias úteis para atendimento à notificação será INDEFERIDO e 
arquivado. Sendo vedada a continuidade deste processo; 

3. Possui ciência das penalidades previstas na Legislação Básica Municipal, bem como regulamento quanto à prática de informações, 
especialmente no que tange às falsas informações, projeto em desacordo com suas determinações e execução em desconformidade com o 
projeto aprovado; 

4. Tem conhecimento que a execução da obra não está isenta de ação fiscal por parte do Município, e que não será expedida a Certidão de Habite- 
se se a construção não retratar fielmente o projeto aprovado, bem como que as Autorizações e Licenças concedidas serão monitoradas sendo 
passiveis de autuação em caso de descumprimento da legislação. 

Quanto ao acompanhamento do processo o Requerente: 

1. Está ciente de que todas as notificações serão expedidas exclusivamente através do Sistema de LICENCIAMENTO DIGITAL sendo de sua inteira 
responsabilidade a visualização das mesmas; 

2. Tem ciência de que o descumprimento do prazo de 30 (trinta) dias úteis para atendimento da Notificação, contado a partir da sua inserção no 
sistema, acarretará no indeferimento do processo. 
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Declaram, também, que as informações nesta Ficha de Caracterização são verdadeiras, sob penas da Lei (Art. 69-A da Lei Federal nº 9605/1998 c/c Art. 82 
do Decreto Federal nº 6514/2008). 

Art.69 A da Lei Federal nº 9605/1998: Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão 
florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental 
total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão (Incluído pela Lei nº 11.284 de 
2006): 

Pena – Reclusão, de 3(três) a 6(seis) anos, e multa. 

Art.82 do Decreto Federal nº 6514/2008: Elaborar ou apresentar informação, laudo ou relatório 
ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, seja nos sistemas 
oficiais de controle, seja no licenciamento, na concessão florestal ou em qualquer outro 
procedimento administrativo ambiental: 

Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Declaram, por fim, que possuem ciência de que a(s) Licença(s) Ambiental(is) as qual(is) esta Ficha de Caracterização instruiu o processo com as informações 
da atividade licenciada é passível de monitoramento e fiscalização quanto ao atendimento das disposições contidas nas Leis e Decretos retro mencionados 
e que o proprietário do estabelecimento poderá ser autuado mesmo portando a respectiva Licença Ambiental, caso esteja causando poluição/dano ao 
meio ambiente, durante o procedimento de fiscalização. 

 

 
Fortaleza,  de  de     

 
 

PREENCHIMENTOS OBRIGATÓRIOS: 

RESPONSÁVEL LEGAL (PROPRIETÁRIO) YAMBA CARLA LARA PEREIRA 

ASS.: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO YAMBA CARLA LARA PEREIRA 

ASS.: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ETE/EEE 
(caso possua) 

 

ASS.: 
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Nº 000.021.817

NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE AUTO PECAS VELOZ LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. EMISSÃO: 08/12/2020 09:55 VALOR 814,00 DESTINATÁRIO GR SARAIVA TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS LTDA - ME - ROD BR 116 03020 A, CAJAZEIRAS, 60871-200 - FORTALEZA-CE

061623822

CONTROLE DO FISCO

07.861.800/0001-46

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF

Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, suj 123200073083757 EM 08/12/2020 ÀS 10:02

NATUREZA DA OPERAÇÃO

CHAVE DE ACESSO

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

1 - SAÍDA

SÉRIE 1

1
0 - ENTRADA

Nº 000.021.817

AUTO PECAS VELOZ LTDA

ROD BR 116 5323

PRQ SANTA MARIA

FORTALEZA - CE
CEP: 60871-201  FONE: (0xx85)3275-1206 FOLHA 1 / 1

2320 1207 8618 0000 0146 5500 1000 0218 1718 7579 6032

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CE

CAJAZEIRAS
ENDEREÇO

FORTALEZA 09:55

DATA DA EMISSÃO

064225330

CEP

08/12/2020

MUNICÍPIO

08/12/2020 09:55

UFFONE / FAX

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CNPJ / CPF

GR SARAIVA TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA - ME

60871-200

13.081.242/0001-07
NOME / RAZÃO SOCIAL

FATURA / DUPLICATA

BAIRRO / DISTRITO

CALCULO DO IMPOSTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE

0,00 814,000,000,000,00 78,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

UF CNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEICULOFRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

ESPÉCIE NÚMEROQUANTIDADE PESO BRUTOMARCA PESO LIQUIDO

001
002

05/01/2021
02/02/2021

407,00
407,00

DATA DA SAÍDA

HORA DA SAÍDA

DADOS DO PEDIDO

NÚMERO EMPENHO CONTRATO

ROD BR 116 03020 A

9-Sem Ocorrência de
Transporte

VALOR TOTAL DOS IMPOSTOS

307,26

0,000,00 0,00

VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST

892,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

 CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  NCM/SH  CFOP  UND  QTDE
VALOR

UNITÁRIO
B.CALC.IC

MS
VALOR

IPI  ICMS  IPI
 VALOR

ICMS
ALÍQUOTAS

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

VALOR
TOTAL

DESCTO
 VALOR
ICMS ST

CSOSN
 VALOR

IMPOSTO

2860 0500 24,00 0,00 0,000,00 0,0013,000LT540327101932 312,00 78,00  MOBIL DELVAC MX 15W40 CI-4 (GRANEL) 01LT 0,00 0,00 51,95

2719 0500 75,00 0,00 0,000,00 0,001,00PC540384212300 75,00 0,00  VOX - LB 3620 (TECFIL - PSL 283) 0,00 0,00 34,42

5934 0500 240,00 0,00 0,000,00 0,001,00UN540384219999 240,00 0,00  ORIGINAL - 23B 127 177B - FILTRO MAN 0,00 0,00 87,94

1483 1500 190,00 0,00 0,000,00 0,001,00PC540384212300 190,00 0,00  WEGA - FCD 4000 0,00 0,00 106,72

2744 0103 2,50 0,00 0,000,00 0,0030,00PC540387089990 75,00 0,00  LUBRIFICACAO GRAXEIRO 0,00 0,00 26,23

0,00

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Trib aprox R$ 109,74 Federal e R$ 197,52 Estadual
Fonte: IBPT/empresometro.com.br CE   02C353
DELIVERY  11 180   PLACA  POX 2659  KM 41674

0,00 0,00

Powered by Intelidata -  Uniplus Starter Edition



PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO

Endereço

Insc. Estadual13.081.242/0001-07

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Nota Nº

SÉRIE

Data de Geração

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Estadual

ELETRÔNICA

101095450

EUSÉBIO

0000000924

28/12/2020

Optante do Simples

0

G.R SARAIVA TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA

0

Competência

ESTADO DO CEARA

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Nº do RPS

Nº da NFS-e Substituída

Local da Prestação0 EUSÉBIO-CE

0

SIM

Razão Social

Insc. MunicipalCPF/CNPJ

CPF/CNPJ

Endereço

Razão Social

Insc.Municipal

DEZ/2020

03.640.440/0001-00

grstransportes@grstransporres.comE-mail

ROD ROD.BR 116, 3020A CAJAZEIRAS 60864012 FORTALEZA DE MINAS-CE

LAVAJATO  M & MNome Fantasia

MARIA CLEDIMAR DA SILVA ME

Cidade C.E.P 61760-000 Comp. KM - 16

UF CE

ROD  BR 116, 7639 - SANTO ANTONIO

8591213693Telefone

Telefone 8531999254

01 LAVAGEM GERAL VEICULO POX 2789 R$ 360.00

360,00

%2,0000Código de Validação/Link

Vb_no-1pVpoM

PIS COFINS INSS CSLL

Outras Retenções

0,00 0,00 0,000,00

(-) Dedução permitida em lei(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto condicionado 0,00

0,00

Base de Cálculo 360,00

0,00

(X) Aliquota do ISS

(=) Valor Líquido

0,00IRRF

0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO

TRIBUTOS FEDERAIS

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA

Natureza da Operação360,00

(-) Desconto Incondicionado 0,00

ISS a Reter

(=) Valor do ISS

( )Sim (X) Não

7,20

360,00

(-) ISS Retido 0,00

(-) Retenções Federais 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO ISS

Regime Especial de Tributação

Tributada no Município

0-Nenhum

1401 / 0 / 452000500 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

Valor dos ServiçosValor dos Serviços

http://www.eusebio.ce.gov.br/

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tabela II com Vigência 01/01/2006

Impressa em: 28/12/20 11:18 11:09:19Hora da emissão:



PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO

Endereço

Insc. Estadual13.081.242/0001-07

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Nota Nº

SÉRIE

Data de Geração

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Estadual

ELETRÔNICA

101095450

EUSÉBIO

0000000925

28/12/2020

Optante do Simples

0

G.R SARAIVA TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA

0

Competência

ESTADO DO CEARA

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Nº do RPS

Nº da NFS-e Substituída

Local da Prestação0 EUSÉBIO-CE

0

SIM

Razão Social

Insc. MunicipalCPF/CNPJ

CPF/CNPJ

Endereço

Razão Social

Insc.Municipal

DEZ/2020

03.640.440/0001-00

grstransportes@grstransporres.comE-mail

ROD ROD.BR 116, 3020A CAJAZEIRAS 60864012 FORTALEZA DE MINAS-CE

LAVAJATO  M & MNome Fantasia

MARIA CLEDIMAR DA SILVA ME

Cidade C.E.P 61760-000 Comp. KM - 16

UF CE

ROD  BR 116, 7639 - SANTO ANTONIO

8591213693Telefone

Telefone 8531999254

01 LAVAGEM GERAL VEICULO  POX 2659 R$ 360.00

360,00

%2,0000Código de Validação/Link

fl2Mr8DDVzRN

PIS COFINS INSS CSLL

Outras Retenções

0,00 0,00 0,000,00

(-) Dedução permitida em lei(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto condicionado 0,00

0,00

Base de Cálculo 360,00

0,00

(X) Aliquota do ISS

(=) Valor Líquido

0,00IRRF

0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO

TRIBUTOS FEDERAIS

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA

Natureza da Operação360,00

(-) Desconto Incondicionado 0,00

ISS a Reter

(=) Valor do ISS

( )Sim (X) Não

7,20

360,00

(-) ISS Retido 0,00

(-) Retenções Federais 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO ISS

Regime Especial de Tributação

Tributada no Município

0-Nenhum

1401 / 0 / 452000500 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

Valor dos ServiçosValor dos Serviços

http://www.eusebio.ce.gov.br/

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tabela II com Vigência 01/01/2006

Impressa em: 28/12/20 11:16 11:12:19Hora da emissão:


